
                                                                                                                                                 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 511/2026 

 

ANEXO III 

 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2026  

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EXECUÇÃO DE CONSERTOS EM VIAS 

PAVIMENTADAS EM PEDRAS OU BLOCOS DE CONCRETO (PARALELEPÍPEDO, 

BLOCO RETANGULAR OU 16 FACES).  

 

 Aos ............................., no MUNICÍPIO DE TUPANDI/RS, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ nº. 92.122.712/0001-00, com sede na Av. Salvador, 

1919, Centro – Tupandi/RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. 

Paulinho Ludwig, portador da CI-RG nº 2048600701/SSP/RS, CPF nº 642.794.560-20, 

denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e a empresa......... pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob nº........ , com sede na......... , cidade de ….., Estado de 

…….., neste ato representada pelo Sr (a)......... , CI-RG nº ............, CPF nº........ , aqui 

denominada simplesmente PRESTADOR REGISTRADO, por este instrumento e na 

melhor forma de direito, tem entre si justo, resolvem na forma da Lei Federal n°. 

14.133/2021 e alterações, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja 

minuta foi examinada pelo Setor Jurídico do Município, que emitiu seu parecer, 

mediante as seguintes condições: 

 

1 - DO OBJETO: 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EXECUÇÃO DE 

CONSERTOS EM VIAS PAVIMENTADAS EM PEDRAS OU BLOCOS DE CONCRETO 

(PARALELEPÍPEDO, BLOCO RETANGULAR OU 16 FACES), devidamente especificado 

(s) no Termo de Referência, anexo da Concorrência Eletrônica nº 02/2026, que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

 

2 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada 

item e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

 

CONSERTO DE PAVIMENTOS EM PAVS OU BLOCO DE PEDRA 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

UN. 

MED QUANT MAT/R$ M.O/R$ 

TOTAL 

UN. 

1 

REASSENTAMENTO DE BLOCOS 

RETANGULAR OU 16 FACES PARA 

PISO INTERTRAVADO, ESPESSURA 

M² 3.000    



                                                                                                                                                 
DE 6-8 CM, EM 

VIA/ESTACIONAMENTO/PASSEIO, 

COM REAPROVEITAMENTO DOS 

BLOCOS - INCLUSO RETIRADA E 

COLOCAÇÃO E ESPALHAMENTO DO 

PÓ OU AREIA, NÃO INCLUI O 

FORNECIMENTO DO PÓ / AREIA. 

2 

REMOÇAO DE GUIAS PRÉ-

FABRICADAS DE CONCRETO, DE 

FORMA MECANIZADA, COM 

REAPROVEITAMENTO. 

M 300    

3 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-

FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO 

PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X 

BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

ALTURA), APENAS MÃO DE OBRA E 

EQUIPAMENTOS, NAO INCLUI O 

FORNECIMENTO DA GUIA E PÓ DE 

BRITA. 

M 300    

4 

RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM 

PARALELEPÍPEDOS, 

REJUNTAMENTO COM PÓ DE PEDRA, 

COM REAPROVEITAMENTO DOS 

PARALELEPÍPEDOS, CONSERTO DE 

RUAS - INCLUSO RETIRADA E 

COLOCAÇÃO DO MATERIAL, SEM 

FORNECIMENTO DO PÓ DE BRITA. 

M² 400    

 

2.2. O valor total para a prestação dos serviços será de R$ ___ (__________), sendo: 

R$ ____ (_________) para material e R$ _____ (__________) pra a mão-de-obra, de 

acordo com a proposta vencedora da licitação. 

 

3 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

 

4 - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da 

sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

    4.1.1. O empenho decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência conforme 

cronograma físico-financeiro e observará no momento da emissão e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 



                                                                                                                                                 
    4.1.2. Os serviços solicitados pelo Órgão Gerenciador devem seguir o prazo de 

execução de acordo com o cronograma físico-financeiro anexo ao processo licitatório.  

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

4.3. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

    4.3.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

    4.3.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

       a) Aceitarem cotar os itens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

       b) Mantiverem sua proposta original.  

    4.3.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 

4.4. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

4.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

inciso II do subitem 4.4.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

    4.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e 

    4.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 7. 

4.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

    4.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 



                                                                                                                                                 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

4.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sítio do(a) www.tupandi.rs.gov.br. 

4.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, observando o item 4.4.2 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

4.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 

eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

    4.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

    4.11.2. Adjudicar e firmar a Ata nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

4.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 

5 - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

    5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

    5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 

os preços registrados;  

    5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

       a) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previsto para a contratação;   

http://www.tupandi.rs.gov.br/


                                                                                                                                                 
       b) No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

6 - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

    6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

    6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 

tiveram seu registro cancelado.  

    6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não puder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao órgão a alteração do preço registrado, mediante comprovação 

de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

    6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

    6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

na legislação aplicável. 

    6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o órgão convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 4.4.2. 

     6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

    6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, o órgão atualizará o preço, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 

 



                                                                                                                                                 
7 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS: 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado quando o fornecedor: 

    7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

    7.1.2. Não entregar o item/serviço, no prazo estabelecido pela Administração no 

instrumento contratual ou equivalente, sem justificativa razoável; ou 

    7.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

       a) Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 

o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por 

despacho do órgão, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão poderá convocar 

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado, total ou parcialmente, 

nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

    7.4.1. Por razão de interesse público; ou 

    7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

 

8 - DAS PENALIDADES: 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

    8.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pela Agente de Contratação durante o 

certame. 

    8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

       a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

       b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

       c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

       d) deixar de apresentar amostra (quando exigida); 

       e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

    8.1.3. Não celebrar a Ata ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 



                                                                                                                                                 
    8.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar a Ata de Registro de Preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 

    8.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

    8.1.6. Fraudar a licitação. 

    8.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

       a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

       b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

       c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

    8.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

    8.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

    a) advertência; 

    b) multa; 

    c) impedimento de licitar e contratar e; 

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

    8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

    8.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 

    8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

    8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração. 

8.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da Ata 

assinada, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 

    8.4.1. Para as infrações previstas nos itens 0, 0, 0 e 0, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor da Ata assinada. 

    8.4.2. Para as infrações previstas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, a multa será de 15% a 30% do 

valor da Ata assinada. 

8.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 



                                                                                                                                                 
8.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, a qual poderá ser feita através de 

publicação na imprensa oficial, através de meios eletrônicos ou, em último caso, através de 

correspondência devidamente registrada. 

8.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 0, 0, 0 e 0, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

8.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 0, 0, 0 e 0 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

8.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

8.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

8.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

8.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

9 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

9.1. O pagamento se dará da seguinte forma: Após a emissão da Ordem de Início pelo setor 

de engenharia e arquitetura do Órgão Gerenciador, o Prestador Registrado realizará o 

serviço dentro do cronograma estabelecido no processo. O Prestador Registrado deverá 

emitir Nota Fiscal após realização dos serviços e em posse da nota de empenho, e estando 

de acordo, o secretário responsável deverá encaminhar ao Setor de Contabilidade do 

Município, que efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da 

mesma. 



                                                                                                                                                 
9.2. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

índice do INCP do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração 

compensará o Prestador Registrado com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

9.3. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação 

que regula a matéria. 

9.4. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter o serviço efetivamente 

prestado, o número da licitação e da Ata de Registro de Preço, além do nº do empenho, a 

fim de acelerar o trâmite de recebimento do(s) serviço(s) e posterior liberação do documento 

fiscal para pagamento. 

9.5. A despesa correrá na seguinte dotação orçamentária:  

 

10 - DAS OBRIGAÇÕES E FISCALIZAÇÃO DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

10.1. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade 

com as obrigações assumidas. 

10.2. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 

registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 

penalidades. 

10.3. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 

Compatibilidade com aqueles registrados na ata, promovendo as negociações necessárias 

ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

10.4. Pagar ao Prestador Registrado, na forma e valores estabelecidos nesta Ata e 

acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na mesma. 

10.5. A execução dos serviços deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor público 

municipal de acordo com a Portaria nº 5.319/25 de 22 de janeiro de 2025, que designa como 

fiscal titular a Sra. Fernanda Bervian e fiscal suplente o Sr. Jairo Henrique Kunzler. 

10.6. Dentre as responsabilidades do fiscal está a necessidade de anotar, em registro 

próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução da Ata, inclusive quando de seu fiel 

cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou 

defeitos observados. 

 

11 - DAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR REGISTRADO: 

11.1. Realizar os serviços, obedecendo rigorosamente ao disposto no Edital e na presente 

Ata, realizando a os serviços de acordo com as regras do edital, especificamente o Termo 

de Referência, pelo prazo de vigência do Ata. 

11.2. Providenciar a imediata correção dos serviços apontados com alguma imperfeição 

pelo Município de Tupandi/RS referente às condições firmadas na presente Ata. 

Elemento de Despesa Código Reduzido Fonte 

3 3 3 90 39 
21.00.00.00 – Manutenção e 

conservação de estradas de vias 
5282 STN 500 



                                                                                                                                                 
11.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 

presente Ata. 

11.4. Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de 

habilitação exigidas no Edital. 

11.5. Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos, dos 

honorários e das despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir 

todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos empregados 

que utilizar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou 

dissídios coletivos. 

11.6. Manter durante a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, 

mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS 

relativas aos empregados alocados para a execução do objeto, bem como da certidão 

negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 

11.7. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 

para aprendiz. 

11.8. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do 

Trabalho, cabendo ao Prestador Registrado o fornecimento de equipamentos de proteção 

individual (EPI) e quaisquer outros insumos necessários à prestação dos serviços. 

11.9. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao Órgão 

Gerenciador e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante 

processo administrativo, quando da execução do objeto contratado. 

11.10. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, os serviços em que for verificado vício, 

defeito ou incorreção resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado. 

11.11. Executar as obrigações assumidas na presente Ata por seus próprios meios, não 

sendo admitida a subcontratação, salvo expressa autorização do Órgão Gerenciador. 

11.12. Dar início aos serviços, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após o 

recebimento da ordem de serviço/empenho, por parte da Secretaria competente. 

 

12 - CONDIÇÕES GERAIS: 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e no 

Edital. 

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, 

admitindo como válida a assinatura contratual em forma eletrônica, utilizando sistema 

eletrônico com senha pessoal e intransferível capaz de comprovar a sua autoria e a 



                                                                                                                                                 
integridade deste documento, na forma do §2º do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-

2/2001. 

 

 

                   Tupandi, _____ de _____________ de 2026. 

  

 

 

 

 

________________________________             __________________________________ 

    MUNICÍPIO DE TUPANDI             ..................................................... 

           Órgão Gerenciador                                              Prestador Registrado 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

 

________________________________  ________________________________ 

Nome:      Nome: 

CPF:      CPF: 
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